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LEI COMPLEMENTAR Nº , DE DE DE 2026.
ALTERA O ART. 4º DA LEICOMPLEMENTAR N.º 484 DE 15 DEJULHO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal deCuiabá/MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O Art. 4º da Lei Complementar N.º 484 de 15 de julho de 2020 passa avigorar a com a seguinte redação:
“Art. 4º A distribuidora de energia elétrica e as demais empresas que seutilizam dos postes de energia elétrica, após devidamente notificadas, têm oprazo de 15 (quinze) dias para regularizar a situação de seus cabos e/ouequipamentos existentes.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias apóssua publicação.
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, de de 2026.
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